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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA ASSESP Nº 084/2022, URUOCA/CE 01 DE ABRIL 

DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017 e Lei Municipal n°. 217/98, de 05 de Março de 

1998. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o dispositivo legal previsto no art. 36, II, da Lei 

Municipal n°. 217/98, de 05 de Março de 1998. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido o (a) senhor (a) LÉO JAIME DE MATOS 

OLIVEIRA do cargo de CHEFIA EXECUTIVA DE PROJETOS DE 

CULTURA E TURISMO, com simbologia DAS – III, vinculado 

diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE, JUVENTUDE E DO DESPORTO, órgão da 

estrutura administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme o 

dispositivo legal previsto no art.36, II, da Lei Municipal n°. 217/98, de 

05 de março de 1998. 

 

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

 

 

ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO 
JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 

 

PORTARIA ASSESP Nº 085/2022, URUOCA/CE DE 01 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 

n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) TALITA KELLY FERREIRA 

RODRIGUES para exercer o cargo de CHEFIA EXECUTIVA DE 

PROJETOS DE CULTURA E TURISMO, com simbologia DAS – III, 

vinculado diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE, JUVENTUDE E DO DESPORTO, órgão da 

estrutura administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme 

disposição contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro 

de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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PORTARIA ASSESP Nº 086/2022, URUOCA/CE 01 DE ABRIL 

DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017 e Lei Municipal n°. 217/98, de 05 de Março de 

1998. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o dispositivo legal previsto no art. 36, II, da Lei 

Municipal n°. 217/98, de 05 de Março de 1998. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido o (a) senhor (a) FRANCISCO RAFAEL 

RODRIGUES SILVA do cargo de DIRETORIA DE 

ALMOXARIFADO, com simbologia DAS – IV, vinculado 

diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 

administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme o dispositivo 

legal previsto no art.36, II, da Lei Municipal n°. 217/98, de 05 de 

março de 1998. 

 

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 

 

PORTARIA ASSESP Nº 087/2022, URUOCA/CE DE 01 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 

n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) ANA PAULA ALBUQUERQUE 

NOGUEIRA para exercer o cargo de DIRETORIA DE 

ALMOXARIFADO, com simbologia DAS – IV, vinculado 

diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA, órgão da estrutura 

administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 

contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 

 

 

 

 

PORTARIA ASSESP Nº 088/2022, URUOCA/CE DE 01 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a exoneração de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 

n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a (o) senhora (o) ALICE PEREIRA DE ALMEIDA, 

do cargo de DIRETOR DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 

SERVIDORES, com simbologia DAS – IV, vinculado diretamente à 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA, órgão da estrutura 

administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 

contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA ASSESP Nº 089/2022, URUOCA/CE DE 01 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, conforme estabelece a Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 

de fevereiro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO os dispositivos legais previstos na Lei Municipal 

n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear o (a) senhor (a) GLEYCIARA SILVA FREITAS para 

exercer o cargo de DIRETOR DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

DE SERVIDORES, com simbologia DAS – IV, vinculado diretamente 

à SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA, órgão da estrutura 

administrativa pertencente ao Poder Executivo, conforme disposição 

contida na Lei Municipal n°. 201/2017, de 17 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Uruoca, Ceará, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes, 65 Anos 

de Emancipação Política. 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 

 

 

 

 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 
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JULGAMENTO/ APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

 

PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 011111.01-2021 

CONTRATO Nº 0012004.2021-01 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 

ESCRITORIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIVERSAS 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URUOCA-

CE. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que, diante dos fatos apresentados, e 

pautados na Cláusula Décima e Décima Primeira do Contrato nº 

0012004.2021-01, na Lei nº 10.520/2002 c/c Dec. nº 10.024/2019, bem 

como nos artigos art. 79, inciso I, art. 87 e nos termos do art. 78, § 

único e art. 109, inciso I, letra “e”, esses todos da Lei Federal n.º 

8.666/1993, e na manifestação da Ilustríssima Procuradora do 

Município de Uruoca, através do Parecer Jurídico, o qual adoto e passo 

a integrar a esta decisão.  
No que concerne ao fundamento jurídico no qual se pauta esta decisão, 

é importante ressaltar, também, que o contrato administrativo possuem, 

por sua própria natureza, cláusulas exorbitantes, o que significa que a 

sua rescisão, em regra, ocorrerá de forma unilateral (art. 79 da Lei nº 

8.666/1993), devidamente justificado pela supremacia do interesse 

público E, também, são caracterizados por serem contratos de adesão, 

implicando que suas cláusulas são fixadas unicamente pela 

Administração Pública, inadmitindo que o particular contratado defina 

as próprias cláusulas contratuais. 

No caso sob análise, tendo em vista que os atos praticados pela 

empresa PEDRO LUIZ DE ASSIS constituíram várias infrações, 

gerando danos na prestação do serviço público no Município de 

Uruoca, visto tratar-se de objeto de interesse público, qual seja, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITORIO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE, o qual prejudica 

a toda uma coletividade, viso atingir diretamente no funcionamento e 

desenvolvimentos das atividades no âmbito da administração pública. 

Por todo exposto, DECIDE: Rescindir Unilateralmente o Contrato 

Administrativos Nº 0012004.2021-01, em decorrência do não 

cumprimento das cláusulas contratuais e não entrega do objeto 

adjudicado, e aplicar a Sanções de suspensão temporária de 

participação de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos, 

sendo então descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Uruoca-CE, pelo mesmo prazo. 

INTIME-SE a empresa PEDRO LUIZ DE ASSIS SILVA (CNPJ n° 

35.749.672/0001-89), com sede na Av. Dep. Elisio Aguiar, S/N, 

Centro, Cariré-CE, CEP:62.184-000, representada por seu Procurador o 

Sr. Pedro Luiz de Assis Silva, inscrito no CPF sob o n° 080.190.983-

05, para querendo apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

A empresa deverá ser intimada através de correspondência com aviso 

de recebimento. 

Após o decurso do citado prazo, encaminhe-se o presente à Comissão 

Permanente de Licitação para Elaboração do Termo de Rescisão do 

Contrato Nº 0012004.2021-01 e para as providências que lhes são 

afetas. 

 

Publique-se esta notificação através do diário Oficial do Município de 

Uruoca-Ce. (DOR-UR) no endereço eletrônico: 

http://www.uruoca.ce.gov.br/transparência/diário. 

Registre-se e cumpra-se. 

 

Uruoca (CE), 28 de março de 2022. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DA SAÚDE 

PORT. A.E.P. N° 289/2021 

 

PORTARIA SESA Nº 071, DIA 01 DE ABRIL DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando o paciente Gabriel Fontenele Feitosa com acompanhante, para 

consulta no Hospital Albert Sabin. No dia 01 DE ABRIL DE 2022 e 

retornando no dia 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 850, Alecrim – Uruoca-

CE, ocupante do cargo de MOTORISTA para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 

realizará no dia 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), 

para custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca/CE, em 01 de Abril de 2022; Edifício Chico Eudes e 64 anos 

de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE ACRESCIMO 

CONTRATUAL 

 

O MUNICIPIO DE URUOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE, JUVENTUDE 

E DO DESPORTO, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO 

DE ACRESCIMO REFERENTE AO CONTRATO N° 0033009.2021-

01, RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0033009.2021 

FUNDAMENTAÇÃO: NOS TERMOS DO § 1º.  DO ART. 65 DA 

LEI 8.666/93. 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NA REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 

IVANILTON GOMES BATISTA E EXECUÇÃO DA MELHORIA 

VIARIA NA AVENIDA FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 

LOTE 01- REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL 

VALOR ATUAL DO CONTRATO:  R$ 444.105,46 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E 

CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 

CONTRATADA:  LB CONSTRUÇÕES EIRELI- CNPJ: 

40.454.732/0001-76 

ASSINA PELA CONTRATADA: LEANDRO BARBOSA SILVA  

ASSINA PELO CONTRATANTE: ORLANDO LIMA FERNANDES 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

http://www.uruoca.ce.gov.br/transparência/diário
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URUOCA (CE), 01 DE ABRIL DE 2022 

 

ORLANDO LIMA FERNANDES 

CPF: 114.458.583-04 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE, JUVENTUDE E DO 

DESPORTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 
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